
 INDICAÇÃO 

 INDICAÇÃO  ao  Senhor  Prefeito  solicitando-lhe 
 providências  sobre  o  estudo  de  viabilidade  de 
 melhorias  no  trânsito  da  Via  na  Rua  Princesa 
 Isabel,  localizada  no  Bairro  Vila  Guiomar,  Santo 
 André – SP. 

 Senhor Presidente, 

 INDICAMOS  ,  nos  termos  e  formas  regimentais, 
 ao  Senhor  Prefeito  Municipal  solicitando-lhe,  ao  departamento  competente, 
 providências  sobre  o  estudo  de  viabilidade  de  melhoria  no  trânsito  da  Via  na  Rua 
 Princesa Isabel, localizada no Bairro Vila Guiomar, Santo André – SP. 

 CONSIDERANDO  que  o  excesso  de 
 velocidade  dos  veículos  que  trafegam  pela  via  representa  um  risco  direto  à 
 segurança de pedestres, ciclistas e motoristas que diariamente utilizam o acesso. 

 CONSIDERANDO  que  a  ausência  de 
 fiscalização  efetiva  e  a  escassez  de  dispositivos  de  controle  de  velocidade  podem 
 resultar  em  acidentes  com  consequências  sociais  e  econômicas  graves  a  população 
 local. 

 JUSTIFICAMOS  a  presente  propositura  após 
 relatos  dos  munícipes  que  na  referida  Via  veículos  de  transporte,  especialmente 
 ônibus,  trafegam  em  alta  velocidade,  sendo  a  ausência  de  dispositivos  de 
 mobilidade  urbana  um  dos  fatores  preponderantes  para  a  ocorrência  dos  fatos. 
 Cabendo,  portanto,  ao  Poder  Executivo,  junto  ao  departamento  competente,  a 
 necessidade  de  se  fazer  um  estudo  de  viabilidade  de  melhorias  no  trânsito  local, 
 visando  a  prevenção  de  futuros  acidentes  que  podem  colocar  em  risco  a  vida  e  a 
 integridade  física  de  motoristas  e  pedestres  que  diariamente  utilizam  o  acesso  para 
 se locomoverem. 

 RESSALTAMOS  que  a  medida  a  ser  adotada  é 
 fundamental  para  a  implementação  de  ações  preventivas  voltadas  à  melhoria  das 
 condições  de  trânsito  na  Rua  Princesa  Isabel,  no  Bairro  Vila  Guiomar,  especialmente 
 em  razão  do  tráfego  de  veículos  em  alta  velocidade.  Tais  ações  visam  garantir  a 
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 segurança  viária,  a  preservação  dos  espaços  urbanos  e  a  promoção  de  um 
 ambiente com condições adequadas de mobilidade e lazer para todos os munícipes. 

 1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

 Assinado digitalmente 

 WILLIAM LAGO 
 Vereador de Santo André 
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